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PROCESSO SUPLEMENTAR DE ESCOLHACONSELHEIRO  TUTELAR 001/2019 

 
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 009 AO EDITAL 001.2019/CMDCA 

 
                                                                                           
                                                                                         TORNA PÚBLICO RESULTADO DEFINITIVO 

AVALIAÇÃO PSICOLOGICA  APÓS INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSOS E LOCAL DE REALIZAÇÃO DE 
ELEIÇÃO DO PROCESSO SUPLEMENTAR DE 
ESCOLHA DE MEMBROS SUPLENTES DO 
CONSELHO TUTELAR DE IPIRANGA DO NORTE. 

 
 
O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Ipiranga do Norte/MT 

através de Comissão Especial Organizadora, instituída pela Resolução 001/2019/CMDCA e no uso de suas 
atribuições,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1°Tornar Público o resultado definitivo da Avaliação Psicológica, após o prazo de interposição de 
recursos, haja vista o efetivo registro de suas candidaturas, conforme segue: 

 
 

N° INSC. 
 

NOME DO(A) CANDIDATO (A) CARGO RESULTADO 

6 ROSILENE BATISTA DOS SANTOS Conselheiro Tutelar APTO 

7 MARI NEUZA GUEDES DOS SANTOS Conselheiro Tutelar APTO 

2 ALDENIR GERALDA DE OLIVEIRA Conselheiro Tutelar APTO 

 
 

Art. 2° Os candidatos supramencionados estão aptos a divulgar a sua candidatura a partir 

desta data. 

 
Art. 3° Os candidatos supramencionados tem inteira responsabilidade de realizarem sua campanha 

eleitoral seguindo as orientações dispostas nos Artigos 26° a 31° do Edital n° 001/2019/CMDCA. 
 
Art. 4° Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores neste Município até 

03 (três) meses antes da escolha (dia da eleição). 

Art. 5° A eleição será realizada na cidade de Ipiranga do Norte, no dia 22/03/2019, no horário 
compreendido entre 8h e 13 horas, na sede da Câmara Municipal de Vereadores de Ipiranga do Norte, sendo 
assegurado direito a voto daqueles que se encontrarem na fila de votação com seu Título de Eleitor em via 
original em mãos. 

 
Art. 6° Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. Será publicado no Diário Oficial de 

Contas – TCE/MT e no site da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte (www.ipirangadonorte.mt.gov.br). 
 
 
Ipiranga do Norte/MT, 06 de março de 2019. 
 
 
 
 

Mariana Machado Brazil Barboza 
Comissão Especial Organizadora do Processo Suplementar de Escolha de Conselheiros Tutelares 

 

 

 


